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                                EMENDA SUPRESSIVA 

 
 
SUPRIMA-SE O ARTIGO 27.  
 
 

Justificativa 
 
O nobre relator em seu substitutivo escreveu que “A Primeira Infância é o período da 
vida que mais atenção deve receber da família, da sociedade e, principalmente, do 
Governo e de que urge que o País tenha para com as crianças cuidado ainda mais 
qualificado, abrangente de todos os seus direitos, inclusivo de todas as crianças na 
diversidade das infâncias brasileiras”. 
 
O artigo 27 do Substitutivo do relator propõe a proibição total do direcionamento da 
publicidade às crianças e adolescentes. 
 
A preocupação do relator com as crianças é extremamente louvável, entretanto, tal 
tema da publicidade e propaganda é extremamente polêmico. A Câmara dos 
Deputados vem discutindo desde 2001 diversos projetos de lei sobre o tema e que 
até a presente data não alcançou um acordo que pudesse permitir a transformação 
em lei. 
 
O tema é importante e merece ser discutido com sua máxima responsabilidade, 
entretanto, a discussão desta matéria no conjunto deste projeto que trata do primeiro 
marco legal que o Brasil produzirá no âmbito da primeira infância, pode prejudicar 
este importante avanço. 
 
Neste sentido, esta emenda visa suprimir a proibição da publicidade infantil, contida 
no artigo 27 do substitutivo do relator. É importante lembrar que o alcance seria 
muito mais amplo que somente a primeira infância, assim, considero que o mais 
correto é que este tema seja discutido de maneira separada, até por ser estranho ao 
contexto geral que estamos discutindo nesta proposta de marco legal.  
 

 
Sala da Comissão, 3 de dezembro de 2014. 
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